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Art. 1º Para fins do auxílio-saúde previsto no Ato da Mesa nº 3, 
de 5 de maio de 2011, e nos termos da Portaria nº 317, de 9 de setembro 
de 2011, fica estabelecida a Tabela de Ressarcimento na forma do Anexo I 
desta Portaria. 

Parágrafo único. A Tabela de Ressarcimento poderá ser alterada 
no transcorrer do exercício financeiro, majorada ou minorada, mediante 
Portaria do Diretor-Geral, conforme disponibilidade orçamentária e tendo 
em vista o equilíbrio atuarial. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CELSO DE BARROS CORREIA NETO 

Diretor-Geral 
 

ANEXO I – Tabela de Ressarcimento 
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